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PREFEITURA MUNICIPAL 
··o SINAL DA ESPERANÇA . 

LEI NR 535/90 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE ro
BLICA O CLUBE DE MÃES DO BAIRRO 

SÃO SALVADOR E DÁ OUTRAS PROVI

D:ENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERA

TRIZ t ESTADO DO MARANHÃO, 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HAB! 

TANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU' 

E EU SAl"ifCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12) - Fica reconhecido eo

•o de Utilidade PÚblica o Clube de Mães do Bairro São 

Salvador_, com sede à Rua Osvaldo Cruz nt 1002, no 

bairro São Salvador e CGC nR 12079539/0001-67. 

Art. 22)- Esta Lei entrará ea 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi 

- tr' . çoes em con ar10. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL' 

DE IMPE11ATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, aos quatro d.ias do 

mês de maio do ano de hum mil novecentos e noventa. 

Prefeito Municipal• 


